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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETIVO

Constitui objeto dessa licitação contratação de empresa para executa o serviço deCONSTRUÇÃO DA CRECHE DA VILA MARIANA – CONVÊNIO COM O FDE. Na formaestabelecida na planilha orçamentária elaborada através do boletim referencial de custos do FDEjaneiro de 2026 (SEM DESONERAÇÃO).

2. JUSTIFICATIVAA presente contratação justifica-se pela necessidade de reabertura de processolicitatório para conclusão da obra da creche municipal da Vila Mariana, originalmente iniciadaspor empresa contratada que, no entanto, abandonou o projeto antes de sua finalização. Trata-se deobra vinculada a convênio estadual, cuja execução é de extrema relevância para o atendimento dademanda por educação infantil no Município, especialmente para famílias que dependem desseserviço público essencial. Ademais, durante o período de paralisação, a obra sofreu depredações efurtos, agravando ainda mais a situação e exigindo medidas urgentes para sua recuperação econclusão. O Município, embora reconheça a relevância e urgência da retomada da obra, nãodispõe de corpo técnico, maquinário, equipamentos e estrutura operacional suficientes paraexecutar diretamente os serviços remanescentes, bem como os reparos necessários decorrentes dosdanos sofridos. A execução direta comprometeria a qualidade, a segurança e o cumprimento dosprazos estabelecidos no convênio, podendo inclusive acarretar prejuízos financeiros einstitucionais ao ente público.A contratação de empresa especializada proporcionará benefícios significativos,como maior eficiência na execução dos serviços, capacidade técnica para avaliação e recuperaçãodas estruturas já existentes, cumprimento rigoroso de prazos, observância às normas técnicas e desegurança, além de garantia de qualidade na conclusão da obra. Igualmente, permitirá melhorplanejamento e controle dos recursos públicos, assegurando a adequada aplicação dos valoresvinculados ao convênio estadual.Ademais, a retomada e conclusão da creche possibilitarão resposta célere à demandapor vagas na educação infantil, promovendo impacto direto na qualidade de vida das famíliasatendidas, fortalecimento das políticas públicas educacionais e desenvolvimento social dacomunidade local.
Dessa forma, a reabertura do processo licitatório para contratação de empresaespecializada mostra-se a alternativa mais viável e adequada, garantindo a continuidade econclusão da obra, o cumprimento das obrigações pactuadas no convênio estadual, a observânciaàs normas de engenharia e construção civil, bem como maior eficiência na aplicação dos recursospúblicos.

3. META A SER ALCANÇADA
Contratação de empresa especializada de engenharia para prestação de serviço deREABERTURA DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE DA VILA MARIANA – CONVÊNIO COM
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O FDE, possibilitando o fornecimento de vagas na educação infantil, promovendo impacto diretona qualidade de vida das famílias atendidas, fortalecimento das políticas públicas educacionais edesenvolvimento social da comunidade local.
4. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

A contratada deverá possuir Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e responsáveltécnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho deArquitetos e Urbanistas – CAU. Além de apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido porpessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante executado serviços decomplexidade semelhante à do objeto desta contratação.

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO
A realização deste serviço consiste na contratação de empresa especializada deengenharia para realização da CONSTRUÇÃO DA CRECHE DA VILA MARIANA.
A quantidade dos serviços/materiais necessários, tendo em vista a análise doquantitativo de serviço para a execução, foi elaborada com base no projeto estabelecido pelo FDEe vistoria técnica in loco pelos fiscais do contrato da Secretaria de Obras e Urbanismo, o qual levaem consideração todos os materiais necessários para a construção destas unidades habitacionais.
Em relação a qualidade do serviço prestado, este devem ser executados com máximaqualidade, garantindo um acabamento de qualidade.

6. LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
O local dos serviços prestados será na Rua Pedro Maria Fillipo, Bairro Vila Marianado município de Aparecida - SP.

7. GARANTIA DOS SERVIÇOS
Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados apartir da data de sua execução. Durante o prazo de garantia, a contratada ficará obrigada a repararquaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços, sempre que houver solicitação, e semônus para o contratante. Acrescenta-se que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente emseus artigos 58 e 98, o contratado deverá fornecer garantia tanto na fase de proposta quanto naexecução contratual, como forma de assegurar o cumprimento das obrigações assumidas. Agarantia de proposta tem por finalidade resguardar a Administração quanto à manutenção dascondições ofertadas até a assinatura do contrato, enquanto a garantia contratual visa assegurar afiel execução do objeto pactuado, podendo ser prestada nas modalidades previstas em lei.
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8. EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
A prestação de serviços será solicitada mediante emissão de autorização de serviço eassinatura do contrato. O objeto deverá atender as especificações da descrição, sendo a prestaçãode serviço de primeira qualidade. A contratada deverá seguir as seguintes recomendações:

a) A contratada deverá iniciar a execução do serviço no prazo máximo de 48 horasapós a emissão da ordem de serviço.
b) Os serviços que não tenham sido autorizados serão desconsiderados para finsde pagamento, não cabendo a contratada qualquer alegação em contrário.
c) Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimentodefinitivo pelo fiscal do contrato.
d) Elaborar, atestar, assinar a Planilha de Medição, Relatório Fotográfico, atravésde seu Técnico Responsável, habilitado e com número do registro profissional norespectivo Conselho.
e) A apresentação de Nota fiscal conterá: número da ordem de serviço e númeroda ata de registro de preços;
f) A contratada deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e fiscaisdecorrentes da execução do objeto;
g) A contratada deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer inconformidadeque tiver conhecimento, imediatamente após a constatação do fato;
h) A contratada deverá reparar todo e qualquer dano causado aoCONTRATANTE ou a TERCEIROS por sua ação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete as seguintes obrigações à CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra qualificada para a realização dosserviços;
b) Os empregados da contratada não terão relação de emprego com amunicipalidade, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as obrigaçõessociais, trabalhistas e fiscais;
c) Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes deacidente de trabalho ocorridos durante a execução dos serviços, bem como pelos danospessoais ou materiais causados por seus empregados ao contratante e terceiros;
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d) Cuidar para que seus empregados designados para a execução dos serviçoszelem pelo patrimônio público;
e) Designar preposto com poderes para representá-la formalmente durante aprestação de serviços e em todos os assuntos operacionais e administrativos;
f) O preposto da contratada deverá fornecer telefone, endereço e e-mail para ofiscal do contrato;
g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizandotodos os materiais, equipamentos e mão de obra;
h) Substituir, sempre que solicitado pela contratante, qualquer empregado cujaatuação seja julgada prejudicial, inconveniente ou insatisfatório;
i) Reparar os serviços que se verificarem vícios ou defeitos resultantes de máexecução ou uso de material de má qualidade;
j) Indenizar o contratante quando ocorrerem danos, avarias, extravios ouinutilização de objetos pertencentes à contratante ou terceiros;
k) Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com omínimo de transtornos para a contratante, devendo, para tanto programar a execução doserviço junto com o fiscal do contrato, podendo ser realizado nos finais de semana eferiados;
l) Observar todas as normas de segurança e prevenção de acidentes;
m) Proceder à limpeza e retirada de entulhos e sujeiras do local de trabalho após aexecução do serviço;
n) Dar ciência por escrito ao fiscal do contrato sobre qualquer anormalidadeverificada na execução do serviço;
o) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, bemcomo prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados;
p) Informar ao fiscal do contrato, para efeitos de controle de acesso à contratante,os nomes e identidade dos empregados a serem alocados na prestação de serviço;
q) Manter durante o prazo contratual todas as condições de habilitação equalificação exigidas no edital;
r) Fornecer aos empregados uniformes e equipamentos de proteção individual ecoletiva;
s) Arcar como transporte pessoal e de todo o material necessário à execução doserviço;
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t) Não vincular sob hipótese nenhuma o pagamento dos salários de seusempregados ao pagamento efetuado pela contratante;
u) Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviçoscontratados exclusivamente em seu próprio nome;
v) Cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,quanto à proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoitoanos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de menoraprendiz a partir dos 14 anos;
w) Atender emergências no prazo de até 02 horas corridas. Emergências sãoaquelas que possam ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança das pessoas,serviços e equipamentos.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete as seguintes obrigações à CONTRATANTE:

a) Solicitar ou autorizar horário de trabalho especial;
b) Solicitar a apresentação dos documentos de habilitação exigidos na contratação;
c) Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondam aoapresentado na proposta da contratada;
d) Efetuar os pagamentos conforme preços pactuados;
e) Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço através do fiscal do contrato;

11. DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICOPARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A licitante vencedora deverá dispor de instalações, equipamentos e pessoal técniconecessário para execução dos serviços objeto desta contratação, conforme especificaçõesmínimas que seguem:

a) Um veículo tipo utilitário em perfeitas condições de uso
b) Equipe de funcionários devidamente capacitados para o desempenho deatividades de engenharia, composta no mínimo por:

· 1 - Encarregado Geral;
· 1 – Eletricista;
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· 1 – Encanador;
· 1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto;

A contratada deverá preencher a declaração de disponibilidade de instalações,equipamentos e pessoal técnico adequado para execução dos serviços, observado a estruturamínima exigida – ANEXO I.
A contratante somente tratará sobre a execução contratual com o Encarregado Geral,bem como quanto a questões técnicas sobre a execução dos serviços com o Engenheiro Civilou Arquiteto, devendo tais profissionais ficar a disposição da administração.
O engenheiro Civil ou Arquiteto será o responsável técnico pela execução dosserviços de engenharia, devendo acompanhar diariamente a execução destes, conformedemanda existente.
A contratada deverá fornecer todos os equipamentos pessoais e de segurança detrabalho, obedecendo a orientação da Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DEAPARECIDA. Além de cumprir, na execução do presente contrato, todas as exigênciasimpostas pela Lei nº 6.514 de 22/12/77 e Portaria nº 3.214 de 08/06/78, do Ministério doTrabalho, às suas exclusivas expensas. Sendo que despesas decorrentes de acidentes detrabalho, não cobertas por seguro, correrão por conta da Contratada.

12. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativoefetivamente executado, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pelacontratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal,recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e atestadas.
O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeitodesempenho do material/serviço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadesdetectadas quando da utilização do referido material/serviço.
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamentecom o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no sistema constante da Nota deEmpenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiaisou da matriz. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância quedesaprove a liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidassaneadoras necessárias.
O Contratante reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos econtribuições na forma da lei.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não celebrar ocontrato, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregardocumentação exigida no certame ou apresentar documentação falsa, falhar ou fraudar naexecução do contrato ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampladefesa, ficará impedido de licitar e contratar com o município de Aparecida, pelo prazo de até5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios darazoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia dedefesa prévia.
Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratadonotificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,apresenta defesa. Recebida a defesa, a Autoridade Competente deverá manifestar-se,motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pelaimposição ou não da penalidade.
A inexecução total ou parcial da prestação dos serviços, assim como a execuçãoirregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a defesa prévia, àaplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até queseja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir aAdministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançãoaplicada com base no inciso anterior.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ouinstrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela contratante ensejará a multacorrespondente a 10% (dez por cento) do valor a ele adjudicado.
A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento)calculada sobre o valor adjudicado ao licitante.
O atraso no fornecimento do bem ensejará a aplicação de multa de 1% (um porcento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplente. E atraso superior a05 (cinco) dias será considerado inexecução total do ajuste.
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

14. ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA
Os itens de maior relevância para o certame são:
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16.02.010 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO PERMEAVELDRENANTE (SEXTAVADO)

09.03.011 CABO DE 150 MM2 750V (ISOLAÇAO NAO HALOGENADO)
16.03.002 GRAMA ESMERALDA EM PLACAS
15.02.005 TINTA LATEX ECONOMICA
09.11.076 IL-54 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO 2X150W EM POSTE 6M

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
Na elaboração da proposta orçamentária para a execução dos serviços deengenharia, a CONTRATADA deverá adotar o BDI fixo de 24,22%, conforme fórmulaestabelecida pelo Acórdão do TCU. O prazo estimado para a conclusão da obra é de 180(cento e oitenta) dias corridos, sendo obrigatório que a CONTRATADA organize sua equipepara que realize a execução de todo o serviço de acordo com o parecer da Secretaria Municipalde Obras e Urbanismo.

Aparecida, 14 de Abril de 2026.

_______________________________________GABRIEL EMBOABA DE SOUZA BATISTAEng. Civil e Seg. do Trabalho – CREA 5070641580SECRETÁRIO DE OBRAS E URBANISMO
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(papel timbrado da empresa)
ANEXO I

Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Pessoal Técnico

A
empresa_______________,inscrita no CNPJ sob nº____, sediada em ________________, à Rua
__________________, por seu representante legal e ou procurador Sr.____________,
(qualificação), portador do RG nº__________________, inscrito no CPF/MF sob
nº____________________, DECLARA expressamente, para os fins de Direito e sob as penas da
lei e que, em cumprimento ao Edital, disponibilizar caso vencedora do certame, instalações,
aparelhamento e pessoal técnico de nível superior adequados para a realização do objeto do
presente Concorrência Eletrônico.

Aparecida, _____de____________de 2026

Nome do representante legalRG:Carimbo CNPJ da empresa


